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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 86/2024
ASSUNTO: Proíbe a comercialização, a instalação e o uso de escapamentos para motocicletas que produzam ruídos acima do limite máximo permitido.
AUTOR: Vereador Cula
De acordo com a justificativa, o presente Projeto de Lei visa proibir a comercialização, a instalação e o uso de escapamentos para motocicletas que produzam ruídos acima do limite máximo permitido pelo CONAMA. Com o objetivo de reduzir a emissão de gases e a poluição sonora, causada pelo excesso de barulho, protegendo o meio ambiente e melhorando a qualidade de vida da população.
A justificativa ressalta que a legislação de trânsito e as normas do CONAMA já estabelecem limites de ruído e a obrigatoriedade de inspeção veicular.
O projeto responsabiliza as empresas de serviços em motocicletas pela conformidade dos escapamentos comercializados ou instalados, sob pena de multa e possível perda do alvará em caso de reincidência. Proprietários de motocicletas com escapamentos barulhentos também estarão sujeitos a multas.
A Comissão do Meio Ambiente considera o projeto de interesse público, pois visa coibir práticas que causam poluição sonora e prejudicam a qualidade de vida. 
Diante do exposto, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de julho de 2024.
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